
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Sargento Portugal

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº  ,
DE 2023

 (Do Sr. SARGENTO PORTUGAL)

Requer  a  realização  de  Sessão

Solene  em  homenagem  a

Secretaria  de  Estado  de

Administração  Penitenciária  do

Estado do Rio de Janeiro - SEAP

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene, na data de 27

de Dezembro de 2023, no plenário da Câmara dos Deputados, em

homenagem ao aniversário da Secretaria de Estado de Administração

Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro – SEAP.

JUSTIFICATIVA

*C
D2

37
61

61
62

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Portugal e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237616162400

RE
Q

 n
.2

91
4/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

09
/2

02
3 

19
:5

7:
55

.8
13

 - 
M

ES
A



O  presente  requerimento  tem  como  objetivo  primordial

prestar justa homenagem a Secretaria de Estado de Administração

Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro - SEAP, e meritoriamente

honrar todos os seus membros pelo excepcional trabalho técnico que

tem sido realizado ao longo desses 21 (vinte e um) anos de história a

se completar em 01 de Janeiro de 2024.

Instituída por meio Decreto n.º 32.621, de 01 Janeiro de

2003,  a  SEAP  tem  por  competências  principais,  desenvolver,

coordenar e acompanhar a política criminal e penitenciária do Estado

do Rio de Janeiro, observando os objetivos da Lei de Execução Penal;

promover e coordenar as atividades do processamento e julgamento

dos pedidos de graça ou indulto, comutação de pena e livramento

condicional em favor de sentenciados recolhidos aos estabelecimentos

penais  do  Estado,  efetuar  a  reinserção  dos  egressos  do  sistema

penitenciário,  bem  como  a  observação  cautelar  dos  liberados

condicionais e dos beneficiados pela suspensão condicional da pena,

organizar e promover, em bases racionais e produtivas, o trabalho

remunerado dos apenados do sistema penitenciário do Estado do Rio

de Janeiro, exercer o relacionamento permanente e integrado com o

Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Defensoria  Pública,  e  demais

instituições afins, com objetivo de melhor alcançar as metas impostas

pela política criminal e penitenciária.

Os  integrantes  da  Secretaria  de  Estado  de  Administração

Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro - SEAP, que a pouco tempo

conseguiram uma grande vitória, que foi o reconhecimento da classe

como  POLICIAIS  PENAIS,  atuam  diuturnamente  para  assegurar  o

cumprimento da Lei de Execuções Penais, atuando como braço longo

da  autoridade  pública,  cumprindo  as  demandas  provenientes  do

poder judiciário,  de acordo com a legislação vigente.  Estes bravos

homens e mulheres atuam na correção das mazelas provenientes,
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direta  ou  indiretamente,  da  ineficiência  das  diversas  instituições

públicas e privadas.

Esses  Policiais  Penais,  de  estimada  estirpe,  labutam,  na

maioria  das  vezes,  em  ambiente  insalubre,  e  em

desproporcionalidade numérica, tendo em vista o déficit de efetivo da

corporação.  Eles  atuam  diretamente  na  guarda  e  condução  de

criminosos  de  alta  periculosidade,  provenientes  das  diversas

organizações criminosas distintas,  dentre organizações do tráfico e

varejo de drogas, e grupos paramilitares, envolvidas constantemente

em conflitos geopolíticos e bélicos entre si, que atuam no estado do

Rio de Janeiro, além de presos comuns não faccionados e daqueles

cujos  crimes  são  condenados  pela  criminalidade  organizada  como

passíveis  de  agressão  e  morte,  fora  os  presos  provenientes  dos

outros estados brasileiros, o que torna a missão da Secretaria ainda

mais complexa.

Por todos os desafios  enfrentados,  e sacrifícios  realizados

diariamente  pelos  membros  da  SEAP,  torna-se  imprescindível  o

reconhecimento aos serviços prestados pelos mesmos,  em prol  da

sociedade carioca e fluminense, por esta casa legislativa.

Desta  forma,  em  razão  da  relevância  do  trabalho  em

epígrafe,  peço  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a  aprovação  deste

Requerimento.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2023.

SARGENTO PORTUGAL

Deputado Federal PODE/RJ
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Sargento Portugal)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene em homenagem a Secretaria de

Estado de Administração Penitenciária do

Estado do Rio de Janeiro - SEAP

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237616162400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 2  Dep. Dr. Jaziel (PL/CE)

 3  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 4  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 5  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 6  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 7  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 8  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 9  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 10  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 11  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 12  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 13  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 14  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 15  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 16  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 17  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 18  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 19  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 20  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 21  Dep. Gutemberg Reis (MDB/RJ)

 22  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 23  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 24  Dep. Zé Trovão (PL/SC)
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 25  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 26  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 27  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 28  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 29  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 30  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 31  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 32  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 33  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 34  Dep. Bruno Farias (AVANTE/MG)

 35  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 36  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 37  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 38  Dep. Marcos Tavares (PDT/RJ)

 39  Dep. Chiquinho Brazão (UNIÃO/RJ)

 40  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 41  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 42  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 43  Dep. Bruno Ganem (PODE/SP)

 44  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 45  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 46  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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